
CÂMARA DOS DEPUTADOS� 

·PROJETO DE LEI N° 3.322, DE 1992 
(Do Sr. Gilvam Borges) 

Acrescenta par&grafo ao artigo 459 do Decreto-lei n~ 5.452, 

de 12 de maio de 1943 - CLT, sujeitande 0 0mpregador a pa­
· -, . tgar mu1 tae, Jure~ e correçao monetar1a per a raso no paga-

mente dos 2a1~rics dos empregados. 

(APEnSE-SE ~0 PPOJETO DE LEI nº 3.943, DE 1989). 

(I '"2ütIGRESSC' llACIOUAL D.=:creta: 

Art. 19 - O Artigo 459 d3 C0ns01idaç~0 d3S Leis do Tr3 

1943, passa a vigorar com 3 seguinte 31teraçio: 

"Art. 459 ­



2 
do, 0 mais tardar, at~ o 

....
dia d.:. me s .; U]:.S .~quen b::: ao ve no í.do .,' 

da at~ 0 quinto dia. 

-nao ef~tuar 0 paga 

rnenco d.:. s a l ârí.o , lEI fo:.rma di:-' para 

atraso. 

Art •. :9 - Esta l~i ~ntra em vigor na d3t3 d~ 2ua pu 

blicação. 

J. U S T I F I C A ç Ã O 

Co J\.rti']I~ 459 .:1:3. C.:.ns.:,li,j3i~ãL' elas Le í.s el.:. Tr:lbalho 
bem corno ,) seu pará.;rr3.fc, ünL~.), det.:::rminam pra::':J3 fatais 

semana. l"1as, omí, till-S'S: q uarrt o ~s perias q ue devem ser apl~ 

c adas ao ernpre-jadc.r' rel':tpsc, n::· cump-r í men ti:', da lei, que 

atras a ainda mais o paçamerrto dos 8':::US empr8'Jados, deí.xan 



J� 
do-e.s d.=:spr.:"vid0s d·::: recursos, j §. t'3.o ínfimos, para satis­

façã.:. d'3.S suas neces3i·:lad.::smais Lmed í.at as , o=: su j e í.tos 

Hoje, com Cr$ 1,00 (um cruzeiro) nada mais 

r í.df cu La Lmpor't ânc í.a , tã.:. aviltada que j.3. não passa de 

se pago em dia. 

do 3. inflaq'3..:. üllà p rôprí.a ':Janân.:da, j.ft n3J:. s'==gura mais 

t.a r í.ado c aí r â .=:lTI descalabro e.::on.3mi.x. t.ot.aL, aumerrt ando 

rrãü hâ meio de f aze r certos patr.3es enten 

derem es s a r.::alidade c rue L. Daí a j us t f f í.cat.Lva da modí.fL 

c aç ao que era p ropo rmos ao arti'3"0 459 da CLT, num es forço 

para t0rnar menos penosa a vida do nosso trabalhador, o 



que esperamos venh.a a ser acoLhí.da e apr-ovada pe Los nobres 

Pares. 
Sala d~s Sess~es, em 

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeD'" 

CONSOLIDAÇÃO DAS� 
LEIS DO TRABALHO� 

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 19431 

T(TULOIV 
DOCONTRATO INDIVIDUAL DETRA­
BALHO 

.....•........... ---_._--_.-------_.---- ..� 

Capitulo II 
DAREMUNERAÇÃO 

. Art. 459. o pagamento do salário, qualquer 
que seja a modalidade do trabalho, não devo ser 
estipulado por perfodo superior a um lTlê.s. salvo no 
que coocerne 3 comlssõee, percentagens e gratifi­
cações. 

§ 1~ Quar,du o paqamento houver sido) estipu­
lado)por mês, deverá ser efetuaoo. o mais tardar oaté 
,) quinto dia útil 00 ~s subseqüente ao vencido. 

···_-------------------·_·-- • .e 
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